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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

[bookmark: __DdeLink__629_2003071406](Vereador Osvaldir Urnau – vereador mais idoso, conforme determina o Regimento Interno, preside inicialmente a reunião)

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REUNIÃO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2021
______________________________________________________________________

Conforme estabelece o art. 14 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, os membros já foram indicados pelo critério da proporcionalidade partidária, assim como acontece com as Comissões Permanentes.

Na sessão ordinária do dia 30 de agosto de 2021 foram indicados os seguintes membros:

- PSDB: Osvaldir Urnau
- PTB: Luis da Silva
- PT: Gilmar Maier
______________________________________________________________________

Agora, passaremos à eleição do Presidente e do Vice-Presidente deste Conselho:

Presidente: vereador …………………………….
Vice-Presidente: …………………………………
____________________________________________________________________

Eleitos o Presidente e o Vice-Presidente, passo a palavra ao Presidente eleito, para conduzir esta reunião.
____________________________________________________________________
(Presidente eleito)

Designo como relator o vereador ………………………………………., para que analise e emita o relatório e voto em relação à Denúncia nº 1/21, realizada de forma anônima via Ouvidoria Parlamentar e encaminhada pela Mesa Diretora desta Casa, para verificação se as afirmações feitas pelos vereadores Flavio e Edivan em seus pronunciamentos, na Tribuna, na sessão do dia 9 de agosto de 2021, estão de conformidade com a imunidade parlamentar ou configuram crime de racismo.
____________________________________________________________________


(Presidente eleito)

Conforme prevê o art. 17 da Resolução nº 8, de 2008, que estabelece o Código de Ética e Decoro Parlamentar, este Conselho tem o prazo de 30 dias, para apuração dos fatos.

Será, realizada, portanto, nova reunião no dia …… de setembro de 2021, às …….. horas.
__________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRA-SE A PRESENTE REUNIÃO DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR.
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